
MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sumaré, AM de janeiro de 2022.

Ofício - SMGPC nº 034 /2022.

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 057/2021.

Excelentíssimo Presidente

Aproveitando para cumprimentá-lo, segue em anexo as
informações da Secretaria de Governo, em resposta ao Requerimento citado
acima.

Sem mais para o momento e desde já agradecendo a valiosa
colaboração, subscrevo-me, renovando meus votos de respeito e apreço.

Atenciosamente

1/Zet ADALUIZ ALF. ASTRO RUZZA DALBEN
refeito Municipal

-
A
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
VEREADORWILLIAN SOUZA
PRESIDENTE

SecretariaMunicipal de Governo e Participação Cidadã
Rua Dom Barreto. 1303 — Centro— Sumaré-SP— CEP 13.170-001

Tel. 19.3399..5100— WWW. sumare. Sp. gov.brToTo44



MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sumaré, d 1 de janeiro de 2022.

M.I. SMGPC nº (JOS /2022.

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 057/2021.

Excelentíssimo Prefeito

Sirvo-me do presente para informar que em resposta ao Ofício
nº 0828/2021, cuja cópia encontra-se em anexo, encaminhado à
Concessionária de Serviços de Água e Esgoto de Sumaré, recebemos as
informações solicitadas pelo Vereador Sirineu de Araújo Santos da Câmara
de Sumaré, através do Requerimento citado acima, cuja cópia também se
encontra em anexo.

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários, renovando meus votos de respeito e apreço.

Atenciosamente

(o o A;77777774
WELINGTON DOMI S PEREIRA
Secretário Múnicipal de Governo e

Participação Cidadã

Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
Rua Dom Barreto. 1303 — Centro — Sumaré-SP — CEP 13.170-001

Tel. 19.3399.5100— www.sumare.sp.gov.br
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OF-ADC-341/2021-GO

Sumaré, 23 de dezembro de 2021
À

Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
Ilmo. Sr. Secretário Welligton Domingos Pereira

REF.: Ofício nº 0828/2021.

Prezado Senhor,

A BRK Ambiental - Sumaré S.A., concessionária dos serviços públicos de água e

esgotamento sanitário do município de Sumaré, com sede na Rua Emílio Leão Brambila, nº
300, Vila Menuzzo, vem, mui respeitosamente, expor o que segue.

Acusamos recebimento ao ofício acima citado, em Vsa. Sa. faz menção ao requerimento
nº 57 e solicita da concessionária esclarecimentos.

A concessionária visando responder Vsa. Sa, informa que a existem 2 emissários de
responsabilidade da BRK que descartam no Ribeirão Quilombo no trecho que margeia ao
bairro Jardim Manchester, sendo que estes componentes são responsáveis por coletar e
afastar o esgoto do bairro supracitado, conforme a planta anexa (Doc. |), contudo ressalta que
as situações expostas migraram da antiga companhia o Departamento de água e Esgoto do
Município — DAE.

Para que a situação seja sanada de forma integral, ressaltamos que esta ocorrerá quando
as obras das Estações de Tratamento de Esgoto evoluírem.

Sendo o que nos cabia, renovamos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração, pelo que, colocamo-nos à disposição de Vs. Sa. para prestarmos os
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

BRK AMBIENTAL — SUMARÉ S.A. BRK AMBIENTAL - SUMARÉ S.A.

DocuSigned by:

[Dip du Climcira é Sia Druno Reiner ur,
4009816C0AA44E5.33AD6E55DE7343D.
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 MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

Sumaré, 03 de dezembro de 2021.

Oficio SMGPC nº 0828/2021.

a

A
Diretoria da
Concessionária de Serviços de Água e Esgoto de Sumaré

Ref.: Requerimento nº 057/2021 - Câmara Municipal

Prezado Senhor Diretor

Pelo presente passo as mãos de Vossa Senhoria, Requerimento
citado acima da Câmara Municipal de Sumaré, de autoria do Vereador Sirineu
de Araújo Santos, para conhecimento e solicitamos o envio das informações à
Secretaria de Governo (governo(isumare.sp.gov.br) em 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento deste.
 

Nesta oportunidade, subscrevo-me e aproveito para grafar meus
protestos de respeito e considerações.    ndGA3 4

ELA  
A .

Weli gton Domingos Pereira
SeTá Municipal de Governo e

Participação Cidadã

SecretariaMunicipal de Governo e Participação Cidadã
Rua Dom Barreto, 1303 — Centro — Sumaré-SP— CEP 13.170-001

Tel. 19.3399.5100— www.sumare.sp.gov.br
Facebook.com/prefeituramunicipaldesumare



Proinio nz Sessão OrdináriaéBo tool la vor1O votos
CAMARA MUNICIPALDE SUMARÉ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Este vereador, vem na forma regimental expor na forma de requerimento

os fatos e ao final requerer:

Considerando que foi procurado por moradores do Jardim Manchester para

verificar um descarte constante de esgoto no Rio Quilombo, na altura do

Jardim Manchester, esse vereador in loco, constatou a denúncia dos

moradores.

No local encontrou um forte mau cheiro, que incomoda toda a vizinhança

e no local existe desemboco de esgoto com toda espécie de matéria

orgânica, no rio quilombo.

Verifica-se que a responsabilidade de água e esgoto em nosso município

está a cargo da empresa BRK AMBIENTAL EM SUMARE.

Dessa forma se faz necessário esta empresa se manifestar sobre esse fato

que danifica o meio ambiente e causa doenças e grande incomodo para a

população mais próxima.

Pelo exposto faço o presente requerimento e na forma regimental,

requeiro, após ouvido o Plenário, que seja oficiado BRK AMBIENTAL EM

SUMARÉ, os seguintes questionamentos desta Casa de Leis:

€0:0TTZOC/TI/OE-TZOC/TESLTOTODOLOUd-TZOZ/LSoNoquaurianhay

1) A empresa BRK AMBIENTAL tem conhecimento do

fato noticiado acima;

2) Qual providencia essa empresa pode tomar para evitar

o descarte de esgoto constante no rio Quilombo;  
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833|
WWww.camarasumare.sp.gov.br



aeeq
CAMARAMUNICIPALDESUMARÉ

3) Qual o prazo para a solução desse problema em
definitivo.

JUSTIFICATIVA

O meio ambiente está sendo prejudicado, bem como nossa população, ao

presenciar diuturnamente esse descarte de esgoto de várias matérias

orgânicas no Rio Quilombo, causando doenças e mal estar na população

do jd. Manchester, anexo as fotos e vídeos do flagrante do descarte

irregular.

Sala das sessões, 30 de novembro de 2021.

SIRINEU ARAUJO

VEREADOR PL  €O:OTTZOZ/TI/DE—TZOC/TESLTOTODOLOUd-TTOL/LScNoqusuI1anhayg 
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 |

WWww.Ccamarasumare.sp.gov.br


